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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N"" . /2005

'PROJETO DE RESOLUÇÃO
MUHERO PROPRIO..:

PROTOCOLO GERAL.s

DATA PROTOCOLO..s

51/2005

7301/2005

14/12/2005

/5s:üTORIZA o poder

LEGISLATIVO A CELEBRAR

TERMO DE PARCELAMENTO DE

DÍVIDA COM O INSTITUTO
PREVrDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
AO SERVIDOR - IPACI

OUTRAS PROVIDÊlggli^.
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Artl") Fica o Poder Legislativo Municipal auto;
celebrar Termo de Parcelamento de Dívida com o INSTIT

PREVÍDÊNCÍA E ASSÍSTÊNCÍA AO SERVIDOR - ÍPACI,
finalidade a quitação e renegociação de dívida ativa referente à co
àquela Autarquia Municipal - parte do'Empregador.
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Parágrafo Único - O parcelamento de que trata o "capiit"
deste aitigo será firmado com vistas ao pagamento em até 50 (cinqüenta)
prestações mensais, iguais e sucessivas.

Art. 2") Para o cumprimento e aplicação da presente lei, fica o
Poder Executivo Municipal autorizado à abertura dos créditos suplementares
e/ou especiais necessários, nos termos da Lei Federal n° 4.320/64.

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postai 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santi
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^  ̂ Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificativa

Paia legalizai a dívida ativa de contribuições previdenciárias
parte empregador, referente à administrações anteriores.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de dezembro de 2005.
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Alexandre Bastos Rodrip.
Primeiro Secretário

da Silva Coelho
o Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° . /2005

PROJETO DE RESOLUÇÃO
NUMERO PROPRIO..; 51/2005
PROTOCOLO BERAL.s 7301/2005
DATA PROTOCOLO» 14/12/2005

"AUTORIZA PODER

CELEBRAR

O

LEGISLATIVO A

TERMO DE PARCELAMENTO DE

DÍVIDA COM O INSTITUTO
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
AO SERVIDOR - ÍPACI E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AríJ°) Fica o Poder Legislativo Mimicipai autorizado a
celebrar Temío de Parcelamento de Dívida com o INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR - ÍPACI, tendo por
finalidade a quitação e renegociação de dívida ativa referente à contribuição
àquela Autarquia Municipal - parte do Empregador.

Parágrafo Único - O parcelamento de que traía o "capiit"
deste aiTigo será firmado com vistas ao pagamento em até 50 (cinqüenta)
prestações mensais, iguais e sucessivas.

Art. 2") Para o cumprimento e aplicação da presente lei, fica o
Poder Executivo Municipal autorizado à abertura dos créditos suplementares
e/ou especiais necessários, nos termos da Lei Federal n° 4.320/64.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Arto S'') Esta Resolução entrará e
publicação, revogadas as disposições em contrário.

a vigor na data de sua

Justificativa

Pai-a legalizar a dívida ativa de contrit .i
parte empregador, referente â administrações anterior

Cachoeiro de ítapemirim, 14 de dezeml 'o de 2005.
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Primeiro Secretário
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Secretário

"Feliz a Nação cujo Deus é o St thor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N". 51/2005
INICIATIVA; Mesa Diretora

Senhor Presidente,

Trata-se do Projeto de Resolução n°. 51/2005, que autoriza celebrar
termo de parcelameuto de dívida com IP ACL

A matéria não infringe o art. 117 do Regimento Interno. •

Pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapenúrim - ES, 15 de dezembro de 2005.

ANGELA ME PAyLA BARBOZA
Diretora Legislativa

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO BE CQNSTITOÍCÃQ. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECERÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO N"51/2005.
INICIATIVA: Marcos Saiies Coelho

RELATOR: Gíauber da Silva Coelho

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Resolução que trata do teraio de parceiamento de dívida
com o IPACL

RELATOR:

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos inerentes a esta
Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular do projeto.

Saia das Comissões, em de de 2005.

José Okrloè Amaral -^fesidénte
Suplente: Rpberto Bartxí^ bast^

GlaubeXd^ilva Coelho -Relator
Suplente^exandp Bastes Rodrigues

Alexs^derAcotkto Ms&rhbro
SuplentèrSÍexandre Valdo Maitan

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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OBSERVAÇÃO:

NOME SIM NAO MJS

Alexandre basios rodrigues X
Alexandre valdo maitan

alexsander zucolotto
r

Cláudia mileipe festa lemos y
Elias de souza Y
Fábio mendes glória V

Ct aUBER da silva COELHO
y

]

L^JÉ CARLOS AMARAL
y

Marcos salles coelho

NILTON GONÇALVES DE REZENDE V
—

Regina traváglia V
Roberto barbosa bastos
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